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Uruguaiana, 29 de outubro de 2025.

A Sua Excelê.cia o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atençãD ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 269/2025 da Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Econômico (SEMUDE). em resposta ao Ofício n° 1627/2025
do Poder Legislativo, onde a Vereadora Stella Luzarcio solicita informações,
conorme docunento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o rnomentc, despeco-ine com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
infonnações que ainda se fizerem necessárias.

Ate-iciosamente

Ar,0’

Carlos Alberto Delga i de David.
Prefeito MunitipaL
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URUGUAIANA DESflI1VOISVJMENTO

C.I W.26912025- SEMUDE Uruguaiana, 14 de outubro de 2025.

DE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico — SEMUDE

PARA: Sec etaria de Governo — SEGOV

ASSUNTO: Informação

Senhoi Secretário,

Ao cumprimen:á-a cordialmente, atendendo solicitação da C 163”/2025, orde

solicita informações desta secretariam a fim de sjbsidia’ rscos:a ao Legislativc

ci paI.

Referente ao oficio nr 1634/2O25deIeg, datado de 3C de setembro de 2025

onde a Sra Vereadora STELLA LUZARDO ALVES solicitou através dc

reqLerimento nr 1.346/2025, informo que a Secretaria oe Desenvolvimentc

Econômico e Inovação, em reunião na data de hcje, con a Vigilância Sanna1a

dentre os assurtos abordamos foi a intensificaçao de ações de fiscalização nos

ocais elencados no requerimento.

Atenciosa m

Luis
secre:QFo AcflUntC

SËMUD~

Luciana Lisboa Reis,
Secetãria Municical de

DesenvDlvimento Econômicc e
Irovação
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
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OF(C O EXECUTIVO N~ -I~2’I /2025/DLEG

Urugta ara, 30 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer fiscalIzação.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção a~ Requerimento n2 1.346, da
~Iereaoora Stella Luzardo Alves, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Excelência, através da
Secretaria Municipal do DesenvoMmento Econômico e lnovaç~o, da Secretaria de Saúde, do
Setor de Vigilância Sanitária e da Secretaria da Fazenda, as segurnes meo das:

a) Realização de fiscalização quanto ao avanço de vendedores ambulantes sobre
as calçadas no centto da cidade, especificamente nas quadras da rua Duque de Caxias, entre as
uas Bento Martins e Monte Caseros, garantindo o cumprimento das normas de uso do passeio

público;
b) Fiscalização da colocação de mercadorias, por lojistas, nas calçadas, impedindo

o trânsito adequado dos pedestres;
c) Que a vigilância sanitária informe as medidas preventivas em relação aos

produtos alimentícios vendidos por ambulantes;
d) Relatório contendo as medidas de ordenamento previstas e/ou em exe:u~o

bem como as ações de apoio aos trabalhadores ambulantes e ~o!istas para adequaç~o às ~egra
Agentes;
2. A presente proposição visa assegurar o ordenamento do ~paço púb ice,
segurança sanitária e a livre circulação de pedestres no centro da cidade, especialmente ia
quadras da Rua Duque de Caxias, entre as ruas Bento Marfins e Monte Caseros, região de intenso
‘luxo de pessoas e veículos.
3. O avanço de vendedores ambulantes sobre as ca~çadas, oem como a colocação
rregular de mercadorias por lojistas, tem provocado dificuldades jara a mobilidade urbana,
colocando em risco a acessibilidade de pessoas idosas, com deficiência ou mobilidade reduzica, e
:om~rometerdo o direito de Ir e vir da população.
4. Além disso, a comercialização de produtos alimentícios em via pública tecuer
fiscalização sanitár~ rigorosa, a fim de prevenir riscos à sauide da coletividade, garantir
ct.mprimento das normas de higiene e assegurar a procedência adequada dos produtos.
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5. Por fim, o relatório solicitado contribuirá para o accmpant~amento das medidas
de ordenarr*nto .irbano e para a promoção de diálogo entre Pode- 2úbljco, trabalhadores
amoUlantes e comerciantes, buscando soluções que concilien o direito ao trabalho com a
reservaç~o do passeio público e a segurança os transeuptes.

Atenciosamente,

Ver.

Rua Bento Martins, nt 2619, CEP: 97501-520 — URtJGUAIAIIA — RS — Te,eto,e: ~5) 34:2-5977
Página: www.uru~ialana.rsjeg.br E-mali:~r5.~hr


